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PREFEITURA DE BOITUVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Manoel dos Santos Freire, 1.300 – Residencial Primo  –  BOITUVA – SP

CEP:18557-442 FONE: (15) 3363 2382  

SITE: www.boituva.sp.gov.br   E-MAIL: educacao@boituva.sp.gov.br

PORTARIA  SME  Nº 01 /2024

Constitui a equipe técnica do Núcleo Pedagógico
da  Secretaria  Municipal  de  Educação  conforme
estabelece  o  Decreto  2934/2023  e  suas
alterações. 

Art.  1º.  Fica  constituída a  equipe  técnica  do  Núcleo  Pedagógico  da  Secretaria  de
Educação.
Art. 2º. O quadro de técnicos do Núcleo Pedagógico, composto de forma a atender os
diferentes níveis de ensino/áreas do conhecimento, apresenta os seguintes profissionais
do quadro efetivo do magistério municipal:

Educação Infantil: Cassia Maria Bueno de Camargo Dorighello
Ensino Fundamental – Anos Iniciais: Maria José Rodrigues Alves Ortiz de Camargo
Ensino Fundamental – Anos Finais – Língua Portuguesa: Cassia Vanessa Batalha
Ensino Fundamental – Anos Finais – Matemática: Cleicimara Regina Módulo Pico
Educação Especial: Imna de Mendonça Souza Ávila

Art. 3º. A condução do Núcleo será realizada pelos Diretores de Departamento de
Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais, Ensino Fundamental Anos Finais e
Educação Especial. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Boituva, 04 de julho de 2024.

Luís Eustáquio Gianotti

Secretário de Educação
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